
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
[E]Secretaria Municipal de Administração

6060, de 05 de janeiro de 2026.

O Prefeito Municisuas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IDECRETA:

Art. 1º
Funcionamento, do dia 16

Art. 2º

Registrado na SEMADI
Da P.M.M.
Em, 05/01/2026.

Assinado por MILENA
DRAGO PINTO 097." *x*.++
MUNICIPIO DE MARILÂNDIA
05/01/2026 15:28:05

DDMIS ua Ângela Savergnini, 93 - CEP
Telefone: (27)

- Regulamenta a data d
de janeiro de 2026 até 15

DECRETO Nº

EMENTA: REGULAMENTA O | ALVARÁLOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO.

pal de Marilândia,

e validade do Alvará de L,
de janeiro de 2027.

- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se,
Marilândia (ES), 05 de janeiro de 2026.

Assinado di
FERREIRA:

gitalmente por AUGUSTO ASTORI
122. Data: 05/01/2026 14:28:21

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
Prefeito Municipal

ray. «+

007737/2025

DE

CAMATA Jeri CIPA
EM, 0s EA

E MARILANI
120, cid

IA

A
SEARA Ad

Marcio. [Sire
Técnico Administrativo

29725-000 - Marilândia - ES
3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098E-mail: administracaoQ)marilandia.es.gov.br

Estado do Espírito Santo, no uso deVe VI da Lei Orgânica do Municipal,

ocalização e

9207090900

NO
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